
Fundação Casa Da Cultura
Departamento de Convênios

 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO FISCAL DE CONTRATO

Processo nº 050909204.000023/2025-10

Eu, Mariana de Jesus dos Santos, matrícula 64.937, designada para a função de fiscal
Administrativo, eu Eliane Maria Alencar Santiago, matricula 65.397, cujo objeto consiste no REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, INCLUINDO LANCHES, COQUETÉIS,
COFFEE BREAK, SERVIÇOS DE BUFFET E MARMITEX, COM INTUITO DE ATENDER ÀS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROTEÇÃO E
ASSUNTOS COMUNITÁRIOS - SEASPAC, aceitando o encargo, presta o seguinte compromisso:

Comprometemos a bem desempenhar e cumprir as atribuições de representar a Fundação
casa da Cultura de Marabá no acompanhamento e fiscalização que envolver a execução do processo em
epígrafe.

Declaro-me desimpedido e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidade para o qual
fui designado.

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

 

Marabá - PA, 14 de julho de 2025.

 

Documento Assinado Eletronicamente
Mariana de Jesus dos Santos

Fiscal Administrativo
 
 

Documento Assinado Eletronicamente
Eliane Maria Alencar Santiago

Fiscal Técnico
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana de Jesus dos Santos , Assessora Técnica Especial
IV, em 15/07/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf


Documento assinado eletronicamente por Eliane Maria Alencar Santiago , Assessor Especial, em
13/04/2026, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0805211 e o
código CRC 1E0863B8.

R. Trezentos e Dois Folha 30 Quadra 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-970

convenios@casadaculturademaraba.org, - Site - https://casadaculturademaraba.org/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050909204.000023/2025-10 SEI nº 0805211
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